
CONTRATO hFo 00q-A /2079/ SBRACEDS 

CONTRATO DE GESTÃO 003/2017/SEDI/GOV 

RESUMO: CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA EXTERNA, 

para atendimento ao Contrato de Gestão no 00312017-SEDI, que entre si celebram, de 

um lado, 0- FNSTWTO- BRASILEIRO DE CULTURA, EDUCAGA*; DESPORTO- E 
SAÚDE - IBRACEDS, Associação sem fins Lucrativos, por sua filial, Inscrita no CNPJ 

11.067.64310002-50, qualificado como Organização Social pelo Estado de Goiaç, com 

sede na Rua 19, Sln, Qd. 22, Lt. 36, Setor Marechal Rondon, Gojânia, GO, CEP 74560- 

460, Telefone: (062) 308741 91, neste ato representado por seu Presidente ANTONIO 

DE SOUSA ALMEIDA, brasileiro, casado, inscrito no CPFIMF sob o no 055.970.3 31 -49 

e RG sob o no 334751, SSPJGO, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro 

Iada, CONTSERVS GESTAO CONTABlt E EMPRESARIAL LTDA, inscrita sob o 

CNPJ 05.253.28710001-85, Localizada na Rua 21 7, no 728, Quadra 47, Lote 1 I, CEP: 

74.603-090, Setor Leste universitário, GoiânialGO, Representado pelo Sócio 

Administrador DIRCEU JÚUO DE CANTUARIA ALMEIDA, brasileiro, casado, 

Empresário, CPF No 381.519.953-49, portador da carteira de identidade no 2.446.351 

DGPCEGO, denominado simplesmente como CONTRATADA, pelo presente 

instrumento, as partes t4m entre si justas e acertadas, o presente contrato com fulcro 

no Règulamentó de compras e contratação dé serviços e de acordo com as cláusulas 

e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente a Contratacão de Servicos de Auditoria Externa 

Contábil, na avaliação, verificação e validação dos demonstrativos contabeis apurados 

e demonstrados ao final do ciclo contábil e financeiro de janeiro a junho de 2019, a 

serem executados em favor do Contrato de Gestão no 003/2017-SED1. 
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CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: 

2.3. A referida contrataçáo terá como termo inicial 03 de julho de 2019 e vigera por 

60 (sessenta), dias, ou seja, ate 03 de setembro de 2019. 

* m 
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podendo ter retardo, desde que devidamente justificado, bem coma aceleração dos 

trabalhos, conforme as etapas que foram cumpridas por ambas contratantes. 
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(subitem 2.2), haverá a incidência de  multa de 10% (dez por cento) sob o valor total 

do contrato, bem como incidência de perdas e danos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

3. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

3.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

3.2. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido, desde que tenha sido feito o repasse 

pela SEDIGQ. 

3.3. Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e 

i f i ü r z ü ~ s -  que. Rx2iefi ~eçe&&s ã. execi.jç&dfis. j ~ . i i ; l ~ ~ ç :  

3.4. Exigir a observação das normas emanadas pelos órgãos de fiscalização e 

controle. 

3.5. Formaiim, por escrÍm; os pediaos de dterâções nos serviços. 

3.6. Informar a CONTRATADA, por escrito, as razões que motivaram eventual 

rejeição dos serviços contratados. 

X7. Notificar; formar e t-ernpesfivãivrerite a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do contrato. 
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